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Exmo. Senhor Fábio Vinicius Santana de Mello  

Presidente da Câmara Municipal de Batayporã – MS 

Senhor Presidente; 

 
O Vereador que esta subscreve, indica à Mesa, depois de ouvido o Colendo Plenário, fulcrado 

no Regimento Interno desta edilidade, após a tramitação regimental, que seja encaminhada uma 

via ao Exmo. Sr. Prefeito Germino da Roz Silva e a Exma. Srª. Secretária Municipal de Governo, 

Luciane Caldeira de Oliveira, à seguinte indicação onde solicita as seguintes providências: 

1. Solicito a instalação de bebedouros, de água potável, para acesso a população e 

pets em locais públicos. 

Justificativa: O acesso a água potável é direito fundamental e essencial para a saúde 

e o bem-estar da população. A instalação de bebedouros em praças, parques, centro 

esportivos, lagoa, feira municipal, avenidas e demais espaços públicos proporcionará 

mais conforto aos cidadãos, incentivará a hidratação adequada e contribuirá para 

redução de uso de garrafas plásticas descartáveis, ou seja, contribuirá para o meio 

ambiente sustentável. Muitos municípios já adotaram essa medida, garantindo mais 

qualidade de vida para seus habitantes e aos pets. 

Diante o exposto, solicito o apoio dos nobres colegas para aprovação desta indicação e 

após, o encaminhamento para o Executivo municipal para as providências cabíveis. 

 

Plenário das Deliberações “Erberto Flauzino de Oliveira”, em 31 de março de 2025. 

 

Marcos da Silva Sãovesso 

Vereador 
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